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DECRETO Nº 83/2019
 INFORMA OS MEMBROS E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB - DO 
MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no exercício 
das atribuições indicadas no artigo 60, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis e obser-
vados os ditames da Lei Municipal nº 1.084/2009 e ofício 064/2017 SME:
 DECRETA :
 Art. 1º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB – do Município de Florestópolis, fica constituído pelos membros e respectivos suplentes 
adiante indicados:
 REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 1-TITULAR: Vanessa de Paulo Dias;
 1-SUPLENTE: Maria Aparecida de Medeiros Mendonça.
 REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR
 1-TITULAR : Francisco Carlos Jorge de Oliveira;
 1-SUPLENTE: Ozana Teixeira da Cruz.
 REPRESENTANTE DAS DIRETORAS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS
 1-TITULAR: Evani de Souza;
 1-SUPLENTE: Ellen Albino Monthay.
 REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS
 1-TITULAR: Júlia Vitória Costa Pinheiro;
 1-SUPLENTE: Bruno Meyan Pinheiro Rodrigues.
 REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA INDICADO 
PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS
 1-TITULAR: Andressa Jorge de Oliveira;
 1-SUPLENTE: Marcelo Albino dos Santos.
 REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
 1-TITULAR : Fernanda Santos de Lucena;
 1-SUPLENTE: Ligia Tavares;
 2-TITULAR: Vânia Cristina Silveira;
 2-SUPLENTE: Márcia Cristina Silveira de Souza.
 REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
 1-TITULAR: Diogo dos Santos Miranda;
 1-SUPLENTE: Marcos Rogério de Souza.
 REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
 1-TITULAR: Eliana Viana de Rezende;
 1-SUPLENTE: Sandra Regina Ferreira Tanassoff.
 REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
 1-TITULAR: Luciana Sena;
 1-SUPLENTE: Marly Aparecida Goulart.
 REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO ADMINISTRATIVO DAS ESCOLAS 
BÁSICAS PÚBLICAS
 1-TITULAR: Adriana Pereira dos Santos;
 1-SUPLENTE: Natália Silva Ferreira.
 Art. 2º - Respeitadas as normas inseridas na Lei Municipal, os membros e respectivos 
suplentes, acima indicados, comporão o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB – do Município de Florestópolis pelo período de 02 (dois) anos.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições contrárias.
 Florestópolis, 03 de maio de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 084/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, 
D E C R E T A :
 Art. 1º - A servidora JAQUELINE ANDRÉA ROMÃO PINHO, não tem direito à remunera-
ção de JORNADA SUPLEMENTAR de 20 horas semanais, vez que cessadas as razões que ensejaram 
a respectiva convocação.  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 02 de maio de 2019, revogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 036/2019 de 
15 de fevereiro de 2019.
 Florestópolis-PR., 03 de maio de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 085/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, 
D E C R E T A :
 Art. 1º - A servidora JUCENARA APARECIDA MARTINS, não tem direito à remuneração 
de JORNADA SUPLEMENTAR de 20 horas semanais, vez que cessadas as razões que ensejaram a 
respectiva convocação.  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 02 de maio de 2019, revogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 037/2019 de 
15 de fevereiro de 2019.
 Florestópolis-PR., 03 de maio de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 086/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, 
D E C R E T A :
 Art. 1º - A servidora MAGDARLENE RODRIGUES BOCATO, não tem direito à remunera-
ção de JORNADA SUPLEMENTAR de 20 horas semanais, vez que cessadas as razões que ensejaram 
a respectiva convocação. 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 02 de maio de 2019, revogando-se as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 039/2019 de 
15 de fevereiro de 2019.
 Florestópolis-PR., 03 de maio de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Ato de Concessão de Diária nº 088/2019
 Florestópolis-PR., 03 de maio de 2019.
 Senhor Secretário, 
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 1,5 (uma e meia) diária na ordem total de R$ 900,00 (novecentos reais) 
para custear despesas de viagem até o município de CURITIBA-PR., P/ TRATAR DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO NO  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER, NA AS-
SEMBLEIA LEGISLATIVA-ALEP, NA CASA CIVIL E NA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-
SEDU, conforme abaixo discriminado:
 Nome: NELSON CORREIA JUNIOR
 Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
 Destino: CURITIBA-PR.
 Data da Saída: 06/05/2019                           
 Data do Retorno: 07/05/2019                  
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 089/2019
 Florestópolis-PR., 03 de maio de 2019.
 Senhor Secretário, 
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 1,5 (uma e meia) diária na ordem total de R$ 900,00 (novecentos reais) 
para custear despesas de viagem até o município de CURITIBA-PR., P/ TRATAR DE ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO NO  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER, NA AS-
SEMBLEIA LEGISLATIVA-ALEP, NA CASA CIVIL E NA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-
SEDU, conforme abaixo discriminado:
 Nome: NILSON SOARES
 Cargo: VICE-PREFEITO MUNICIPAL
 Destino: CURITIBA-PR.
 Data da Saída: 06/05/2019                           
 Data do Retorno: 07/05/2019                  
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

Ato de Concessão de Diária nº 090/2019
 Florestópolis-PR., 03 de maio de 2019.

 Senhor Secretário, 
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho através 
deste, conceder a liberação de 5 (cinco) diárias na ordem total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 
para custear despesas de viagem até o município de CURITIBA-PR., P/ PARTICIPAR DE TREINA-
MENTO SOBRE NOVAS LINHAS DE CRÉDITO NO FOMENTO PARANÁ, conforme abaixo discrimi-
nado:
 Nome: JOSEMAR ALVES DOS SANTOS
 Cargo: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
 Destino: CURITIBA-PR.
 Data da Saída: 06/05/2019                           
 Data do Retorno: 11/05/2019                  
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Roberto dos Santos

Secretário de Finanças
Neste.

ERRATA
 No EXTRATO DE CONTRATO Nº 0089/2019, Edição nº 1.404 /2019, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico no dia 30 de abril de 2019, pag. 17.
 Onde se lê:
 “EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2019.”
 Leia-se:
 “EXTRATO DE CONTRATO Nº 088/2019.”
 Florestópolis, 03 de maio de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2019.
MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 CONTRATADA: ATEC PONTO COMÉRCIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EQUIPAMEN-
TOS INFORMATIZADOS EIRELI – ME.
 CNPJ: 11.398.383/0001-04.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO E BOBINAS TÉRMICAS PARA CON-
TROLE DE PONTO ELETRÔNICO DE SERVIDORES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍ-
PIO
 VALOR: R$ 15.780,00 (QUINZE MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, II, LEI Nº 8.666/93.   
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 03/05/2019.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

 Amparado pelos fundamentos expostos na decisão da Comissão de Licitação no pro-
cedimento administrativo nº 079/2019, da Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO a Dispensa de Licitação para a Aquisição de Relógios 
de Ponto e bobinas térmicas para controle de ponto eletrônico de servidores das diversas secretarias 
do Município, e celebração de contrato com ATEC PONTO COMÉRCIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EQUIPAMENTOS INFORMATIZADOS EIRELI - ME, pelo preço total de R$ 15.780,00 (Quinze Mil 
Setecentos e Oitenta Reais).
 Florestópolis, 03 de maio de 2019. 

Nelson Correia Junior
Prefeito do Município de Florestópolis

DECRETO Nº. 073/2019
 Súmula: Nomeia COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO da Prefeitura do Município de 
Sertanópolis, Sermusa - Serviço Municipal de Saúde e Serviço 
 Autônomo de Água e Esgoto no município de Sertanópolis  Estado do Paraná, para Lici-
tação do Sistema Integrado de Gestão Pública.
 ALEOCÍDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis, Estado Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com a Lei Federal n.º 8666/1993, de 
21 de junho de 1993 e, 
 CONSIDERANDO que a contratação do Sistema Integrado de Gestão Pública exige ava-
liação técnica por profissionais da área;
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Ficam nomeados, nesta data, os Servidores de Carreira abaixo relacionados 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, da Prefeitura 
de Sertanópolis, Sermusa - Serviço Municipal de Saúde e Serviço Autônomo de Água e Esgoto no 
município de Sertanópolis – Estado do Paraná, exclusivamente para realização de licitação pregão nº 

19/2019, para contratação de Sistema de Integrado de Gestão Pública:
NOME    C.P.F. (M.F.)  
C.I. - R.G.
Johny Jefferson de Ribeiro – Presidente  053.092.629-62 9.183.536-3-PR
Débora M. Meassi Bavati – V.Presidente  036.991.189-08 7.049.524-4-PR
Fernando Amaro Martins   348.678.729-20 2.000.023-5-PR
Ronaldo Dancini    528.535.199-53 1.438.072-7-PR
Janice  Ap. de Moura Silva   619.799.709-63 4.035.302-0-PR
 Art. 2º - Competirá à Comissão instituída por este Decreto, a análise e avaliação do siste-
ma em fase de amostra, com emissão de parecer acerca do mesmo. 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir desta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 03 de maio de  2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 072/2019
 SÚMULA: Substitui membros do Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, nomeado pelo De-
creto nº 068/2019     
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis – Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Ficam nomeados em substituição as representações abaixo, a partir desta data, 
para compor o Conselho do FUNDEB, do município de Sertanópolis – Estado do Paraná, as pessoas 
abaixo relacionadas:
 - Representante de Pais de Alunos da Educação Básica: Roseli Pereira da Silva em subs-
tituição a Carla Martins Albertini Ferreira (membro Suplente).
 - Representante de Estudantes da Educação Básica indicado pela Entidade de Estudan-
tes Secundaristas: Everson Junior da Silva em substituição a Cleusa Refundini (membro Suplente).
 Art. 2º - Os demais membros nomeados no Decreto nº 068/2019, permanecem no Con-
selho do FUNDEB, ficando inalterado os demais artigos. 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir desta data. 
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 03 de maio  de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

DESPACHO
Processo n.º 007/2019

 Autorizo a contratação da empresa BIANCHI & ROQUE LTDA. com sede comercial es-
tabelecida na Rua José Monteiro de Mello, 250, Jardim do lago, Londrina/PR, CEP 86.050-430, neste 
ato representada pelo Sr. Marcos Vinicius Roque Bianchi, inscrito no CPF/MF n.º 147.197.608-48, 
representante exclusiva dos artistas: “Davi & Fernando”, mediante Inexigibilidade de Licitação, para 
apresentação de 1,5 horas em data de 08/06/2019, por ocasião do Aniversário da Cidade, no valor 
global de R$ 11.000,00 (onze mil reais), com base no artigo 25, III da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, 
eis que empresária exclusiva de artistas de consagração local.
 Paço Municipal Santo Soriani, 03 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 062/2019 – PMS
Processo n.º 006/2019 – ID 83417 – Inexigibilidade de Licitação

 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de maio de 2019.   
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na cidade de Sertanópolis, Estado do Paraná, sito à Avenida Dr. Vacyr Gonçalves Pereira, nº 
342, inscrita no CNPJ/MF nº 76.245.034/0001-08, neste ato representado por seu prefeito municipal, 
senhor Aleocídio Balzanelo, brasileiro, portador do RG n.º 599.558-2, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
044.731.679-000, residente e domiciliado na Rua Manoel Rebelo, n.º 381, Sertanópolis/PR, e
 CONTRATADA: NTL EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, com sede comercial 
estabelecida na Rua benjamim Fernandes Dias n.º 404, Jardim Iguaçu, CEP 87.060-180, Maringá/
PR, neste ato representada pelo Sr. Luiz Godinho Padilha, inscrito no CPF/MF n.º 417.838.919-04, 
representante exclusivo dos artistas abaixo.
 OBJETO: apresentação dos seguintes shows por parte dos artistas: “João de Sou-
za & Bonifácio”, mediante Inexigibilidade de Licitação, para apresentação de 1,5 horas em data de 
07/06/2019, por ocasião do Aniversário da Cidade.
 VALOR: de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2019.
 FORO: Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná.
 EMBASAMENTO LEGAL: O presente é celebrado por adjudicação direta, face à inexigi-
bilidade de licitação, com fulcro artigo 25, III da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, eis que contrato de 
apresentação por artistas representados por empresário exclusivo.
 Sertanópolis, 02 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 061/2019 – PMS
Processo n.º 005/2019 – Inexigibilidade de Licitação

 ID: 83416
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de maio de 2019.   
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na cidade de Sertanópolis, Estado do Paraná, sito à Avenida Dr. Vacyr Gonçalves Pereira, nº 
342, inscrita no CNPJ/MF nº 76.245.034/0001-08, neste ato representado por seu prefeito municipal, 
senhor Aleocídio Balzanelo, brasileiro, portador do RG n.º 599.558-2, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
044.731.679-000, residente e domiciliado na Rua Manoel Rebelo, n.º 381, Sertanópolis/PR, e
 CONTRATADA: PLANO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME, com sede comercial 
estabelecida na Avenida Duque de Caxias n.º 882, Sala 203, Ed. New Tower Plaza, 2º Andar, Zona 
07, CEP 87.020-025, neste ato representada pelo Sr. José Carlos Cassucce, inscrito no CPF/MF n.º 
648.873.679-53, representante exclusivo dos artistas abaixo.
 OBJETO: apresentação dos seguintes shows por parte dos artistas: “Bruno & Barretto”, 
mediante Inexigibilidade de Licitação, para apresentação, por ocasião do Aniversário da Cidade, de 1,5 
horas, em data de 06/06/2019, de fronte o Lago Tabocó.
 VALOR: de R$ 82.300,00 (oitenta e dois mil e trezentos reais).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2019.
 FORO: Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná.
 EMBASAMENTO LEGAL: O presente é celebrado por adjudicação direta, face à inexigi-
bilidade de licitação, com fulcro artigo 25, III da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, eis que contrato de 
apresentação por artistas representados por empresário exclusivo.
 Sertanópolis, 02 de maio de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO Nº 48/2018
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa WILSON FRANTINE DA SILVA ME, 
celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, Estado do Paraná, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, com sede à Rua onze, 674, inscrito no CNPJ nº 76.245.059/0001-01, neste 
ato devidamente representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sra. BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do 
CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, 
nº 873, e
 CONTRATADA: WILSON FRANTINE DA SILVA ME, pessoa jurídica, com sede à Rua 
Sergipe, na cidade de Primeiro de Maio, Estado Paraná, CEP 86140-000, inscrito no CNPJ nº. 
25.087.306/0001-58, neste ato devidamente representado pelo senhor Wilson Frantine da Silva, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº. 95446124 e do CPF/MF sob nº. 069.549.869-09.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e o Contrato nº 48/2018, que tem 
por objeto a prestação de serviços de divulgação do tipo publicidade volante, serviço de locução em 
cerimoniais e locação e montagem de som para eventos, celebrado entre as partes em 28 de Março de 
2018, referente ao Pregão nº 14/2018, pelo presente instrumento vêm aditar a quantidades dos itens 
em 25%, conforme tabela abaixo:

 Primeiro de Maio - PR, 30 de abril de 2019.
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA

Prefeita
WILSON FRANTINE DA SILVA ME 

Contratada

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO - RETIFICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Pre-
feita Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que RETIFICOU os itens 4 e 5 do Anexo I do presente Edital de licitação, na modalidade de Pregão, 
na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual aquisição de materiais gráficos, conforme descrito no Anexo I. O valor máxi-
mo estimado é de R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais). Diante da retificação, o 
credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação 
serão recebidos no dia 20 de maio de 2019 até as 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 
Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura 
de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min 
ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 03 de maio de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita


